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ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES

Portaria 137/2020 - GOINFRA
 
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 20.491, de 25
junho de 2019, e considerando que a Agenda Ambiental na Administração Pública – A3P propõe a
inserção de critérios socioambientais na gestão dos serviços públicos em todos os níveis de Governo;

Considerando que a adoção de critérios ambientais pelos Órgãos Públicos visa a
melhoria contínua do processo de gestão, compatibilizando as práticas administrativas à Política de
prevenção de impactos ambientais e de uso racional dos recursos naturais, atendendo-se aos preceitos
Constitucionais sobre a responsabilidade ambiental compartilhada, que é tarefa de todos os segmentos da
sociedade, do setor produtivo e do Poder Público;

Considerando que a Administração Pública é grande consumidora e usuária de recursos
naturais, tem um papel estratégico na promoção e na indicação de novos padrões de produção e de
consumo, e, que deve ser exemplo na redução de impactos socioambientais negativos gerados em suas
atividades;

Considerando a necessidade da formação continuada de Gestores Públicos que venham a
internalizar conceitos de licitações sustentáveis, de consumos sustentáveis e da redução, reuso e
reciclagem de resíduos gerados pelas atividades públicas;

Considerando que a gestão compartilhada da A3P é meio para a efetivação da diretriz de
transversalidade da Política Nacional do Meio Ambiente – PNMA e do Sistema Nacional de Meio
Ambiente – SISNAMA com órgãos integrantes da Administração Pública, na busca do desenvolvimento
sustentável,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Instituir, no âmbito da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes -

GOINFRA, o Comitê de Implantação da A3P, com as seguintes competências:
I – Propor e definir as Diretrizes para a implantação da A3P no âmbito da Agência

Goiana de Infraestrutura e Transportes;
II – Propor e aprimorar normas e instrumentos técnicos para as ações e soluções relativas

à implementação da A3P no âmbito da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes;
III – Estabelecer metas, monitorar e avaliar as atividades relativas à A3P no âmbito da

Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes;
IV – Apoiar, acompanhar e relatar as atividades relativas à A3P implementadas no

âmbito da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes;
V – Divulgar informações e dados sobre a A3P a todos os servidores de sua esfera de

atuação.
 
Art. 2º. O Comitê será composto por um representante titular e respectivo suplente, de

cada uma das Diretorias e Unidades a seguir indicadas:
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I – Assessoria de Ações Ambientais: Titular: Gabriela De Val Borges, Suplente: Thalyta
Lopes Rego;

II – Diretoria de Gestão Integrada: Titular: Marcos Rodrigues Pinto, Suplente: Vitor
Angrisani Berquo Ramalhão;

III – Diretoria Financeira: Titular: Melissa de Castro Machado, Suplente: Weliton
Vicente da Silva;

IV – Diretoria de Planejamento, Estudos e Projetos de Obras: Titular: Riumar dos
Santos, Suplente: Victor Emmanuel dos Reis;

V – Diretoria de Manutenção: Titular: Flávio Cavalcante Reis, Suplente: Luiz Afonso
Angrisani;

VI – Diretoria de Obras Civis: Titular: Marcela Scalco Freitas, Suplente: Francisco
Carlos de Castro;

VII – Diretoria de Obras Rodoviárias: Titular: Aloísio Augusto de Almeida Pires,
Suplente: Victor Hugo Barbosa Rodrigues;

VIII – Procuradoria Setorial: Titular: Tomaz Aquino da Silva Júnior, Suplente: Frederico
Meyer Cabral Machado;

 IX – Comunicação Setorial: Titular: Antônio Délio de Souza, Suplente: Waldir Neves
Tomé.

 
Art. 3º. Os trabalhos do Comitê serão coordenados pela Assessoria de Ações Ambientais

da Presidência.
 
Art. 4º. A participação no Comitê não enseja qualquer tipo de remuneração.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

 
 

Pedro Henrique Ramos Sales
Presidente da Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes

 
Gabinete do Presidente da AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTES, aos 12 dias do mês de março de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES, Presidente, em
13/04/2020, às 19:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000012057311 e o código CRC 54CB037F.
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